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Ofício 1408/2025/INT/SMEL/NEE Lages, 17 de outubro de 2025 

 
À Sra. Naiana Salete da Silva 

Pregoeira 

Setor de Licitações e Contratos 
 
 

Assunto: Resposta ao recurso administrativo - CE 26/2025 
 
 

A Secretaria Municipal da Educação de Lages - SMEL, com base em suas 

atribuições, vem respeitosamente por meio deste, apresentar a resposta ao RECURSO 

ADMINISTRATIVO impetrado pela empresa CONSTRUTORA RICHTER LTDA, e das 

CONTRARRAZÕES apresentadas pela empresa MATIAS BRASIL ENGENHARIA 

LTDA, acerca da Concorrência Eletrônica 26/2025, cujo objeto é: “Contratação de 

empresa de engenharia para Construção do CEIM Primeiros Passos no padrão FNDE 

– Tipo 1, com recursos provenientes do Termo de Compromisso nº 202104474-1, 

firmado com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e próprios, 

com fornecimento de mão de obra e material, em Lages/SC”.  

Inicialmente, quanto ao RECURSO ADMINISTRATIVO impetrado pela 

empresa CONSTRUTORA RICHTER LTDA, a proponente embasa o seu recurso em 

dois pontos: A falta de quantitativo mínimo de execução de estrutura metálica nas 

Certidões de Acervos Técnico (CATs) e o outro ponto é a apresentação por parte de 

empresa vencedora de CATs de obras em andamento. 

O recurso impetrado trata especificamente do item 8.7.4.2.6 e item 8.7.7.8, 

onde em ambos os itens são exigidos o quantitativo mínimo de 9.503,00 kg de 

Execução de Estrutura de Metal, no primeiro caso como comprovante de Qualificação 

Técnico Profissional e o segundo como Qualificação Técnico Operacional. A impetrante 

argumenta que a empresa habilitada no certame apresentara apenas 9.500,00 kg do 

respectivo item, estando assim, inabilitada para o presente processo licitatório. 

Após a reanálise da documentação apresentada pela empresa MATIAS 

BRASIL ENGENHARIA LTDA, este corpo técnico averiguou que, de fato, a proponente 

apresentara quantitativo inferior ao exigido no Termo de Referência anexo ao Edital, 

apresentando por meio da CAT 252025170522 o quantitativo de 9.500,00kg de 
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Estrutura de Metal. Em outras CATs apresentada pela empresa (252022140974, 

252020116595 e 252025173193), a proponente apresentara os quantitativos em 

metros quadrados.  

Todavia, ao analisarmos as três CATs com os quantitativos em metros 

quadrados apresentados, respectivamente, 180,00m², 200,00m² e 21,18m², é inegável 

que os serviços em estrutura metálica executados em tais obras superam os 3 kg 

faltantes para o cumprimento da exigência dos itens acima citados. Como base, o perfil 

U150x50x3,00 comumente usados em estruturas de cobertura, de acordo com o 

catálogo da Arcelor Mittal pesa 33,6kg para uma barra de 6 metros, ou seja, cada metro 

pesa cerca de 5,6 kg. Logo, os 3 kg faltantes não correspondem nem a 1 metro linear 

de perfil metálico utilizado em estruturas, sendo que para a execução das obras 

apresentadas em metro quadrado, é evidente que extrapola com facilidade o 

quantitativo de 3 kg. 

Diante destes fatos, fica claro que ao não considerarmos o quantitativo 

apresentado pela proponente MATIAS BRASIL ENGENHARIA LTDA para 

comprovação dos itens 8.7.4.2.6 e 8.7.7.8, estaríamos ferindo o PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. Além do mais, seguindo o PRINCÍPIO DO FORMALISMO 

MODERADO e PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, fica evidente que ao não 

considerarmos a quantidade ínfima acima mencionada, a administração irá ter um 

dispêndio maior, sendo que a Lei 14.133/2021 preza pela contratação mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

Quanto ao questionamento em relação à aceitabilidade de CATs de obras em 

andamento, tais documentos são emitidos pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), sendo documentos oficiais e sua validade são atestados pelo 

conselho competente. Comprovando assim, que mesmo em caso de obras em 

andamento, é demonstrado que a empresa executara os serviços mencionados como 

“Executado”, estando especificado os quantitativos nos documentos vinculados e 

atestados ao CAT. Logo, se o serviço fora executado e o CREA emitiu o atestado, tais 

itens devem sim serem aceitos. Em anexo segue o documento vinculado à CAT 

252025170529, mostrando os serviços e o quantitativo executado. 

Após os levantamentos de todos os fatos acima mencionados, o presente corpo 

técnico decide por NÃO ACATAR o Recurso Administrativo impetrado pela empresa 

CONSTRUTORA RICHTER LTDA. 
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Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Ricardo Kazuiti Omura Junior 

Engenheiro Civil – CREA/SC 157160-2 

Matrícula 57941380/1 
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ANEXO 
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